
INDICAÇÃO N°. 246/2022
AUTOR: ELIAS BUENO DE SOUZA
                   
		Senhor Presidente
[bookmark: _GoBack]		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Secretário Municipal da cidade, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de colocação de um redutor de velocidade na Avenida Venâncio de Oliveira próximo a casa do Olevi Masson Setor Xavantina e outro na Avenida Mato Grosso próximo ao Gil Motos, Setor Nova Brasília.
	             J U S T I F I C A T I VA
Essa nossa indicação se justifica pela necessidade de proteger os pedestres e crianças que trafegam pela localidade, pois são locais com muito transito de veículos aonde os condutores trafegam em alta velocidade.  Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
		
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 15 de agosto de 2022.
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